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EMENDA Nº ____/2025. 

 

Art. 1º O art. 28 do Projeto Substitutivo nº 5/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:   

Art. 28. A vacância da função de Diretor e de Vice-Diretor, 

quando houver, ocorrerá por término do mandato, 

renúncia, destituição, aposentadoria, licenças médicas a 

partir de 2/3 (dois terço) do período total estabelecido 

para a função ou morte. 

 

Art. 2º O inciso III do art. 31 do Projeto Substitutivo nº 5/2025 passa a vigorar com a 

seguinte redação:   

Art. 31. [...] 

III. licenças e afastamentos ininterruptos ou não, 

superiores a 2/3 (dois terço) do mandato; 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa aprimorar o texto do Projeto Substitutivo nº 5/2025, 

promovendo adequações que asseguram maior justiça, coerência normativa e 

segurança jurídica à proposta original. 

O art. 1º, propõe-se alteração no art. 28 para que a vacância da função por licença 

médica ocorra somente quando o afastamento ultrapassar o período de 2/3 do 

mandato. Esta alteração busca proteger os profissionais que, por motivo de saúde, 

necessitam se ausentar temporariamente, evitando a perda do mandato, 

assegurando a sua continuidade quando do término da licença médica. 

O art. 2º, visa adequar o inciso III do art. 31 à redação proposta ao art. 28 a fim de 

coesão normativa e segurança jurídica. 

Dessa forma, a presente emenda se justifica pelo compromisso com a legalidade, a 

justiça e a coerência normativa, sem comprometer os objetivos e finalidades do 

Projeto Substitutivo nº 5/2025. 
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